
(47) 3449-0384                  (47) 3449-0384                       presidencia@ipresf.sc.gov.br         www.ipresf.sc.gov.br 

  

  

1 

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES DE SÃO FRANCISCO DO SUL 
Rua Barão do Rio Branco, n.º 377, Sala 303, 4º andar – Centro 

São Francisco do Sul/SC – CEP 89.240-000 
CNPJ n.º 23.017.093/0001-62 

PORTARIA n.º 027, de 29 e outubro de 2025. 
 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 

SÃO FRANCISCO DO SUL – IPRESF, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 85, 

alínea ‘j’, da Lei Complementar Municipal n.º 72, de 10 de julho de 2015; CONSIDERANDO a 

deliberação do Conselho Administrativo do IPRESF, registrada na Ata da 1ª Reunião Ordinária do 

dia 22 de outubro de 2025, que designou os Conselheiros do Conselho Administrativo, Sra. Adriane 

Cristina Maia de Lima e Sr. Guilherme Kruger Rocha Machado, tendo como suplente o Sr. Darlan 

Elias Machado Cidral; CONSIDERANDO a deliberação do Conselho Fiscal do IPRESF registrado 

na Ata da 1ª Reunião Ordinária do dia 21 de outubro de 2025, que designou o Conselheiro Sr. 

Abelard Helbling Junior para compor, juntamente com os demais, o Comitê de Investimentos, a 

partir de 28 de outubro de 2025. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º INFORMAR a nova composição dos membros que integram o Comitê de Investimentos da 

Fundação Instituto de Previdência Social dos Servidores de São Francisco do Sul – IPRESF, para o 

exercício do biênio 2025/2027, a saber: 

 

COMITÊ DE INVESTIMENTOS – BIÊNIO 2025/2027 

Membro Cargo/Indicação Composição Certificação 

SANDRA HELOISA DE BIASI 
Diretora Financeira e 

de Investimentos 
Presidente CP RPPS CGINV I 

IDELSON ALVES PORTO Presidente Secretário CP RPPS CGINV I 

ABELARD HELBLING JUNIOR Conselho Fiscal Membro CP RPPS CGINV I 

ADRIANE CRISTINA MAIA DE 

LIMA 

Conselho 

Administrativo 
Membro Até 31/12/2025 

GUILHERME KRUGER ROCHA 

MACHADO 

Conselho 

Administrativo 
Membro 

Até 31/12/2025 

DARLAN ELIAS MACHADO 

CIDRAL 

Conselho 

Administrativo 
Suplente  

Conforme convocação 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a 28 de 

outubro de 2025. 

 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

São Francisco do Sul/SC, 29 de outubro de 2025.  

 

IDELSON ALVES PORTO 

Presidente do IPRESF 

 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS E SUPRIMENTOS 

Publique-se. Registre-se. 
Publicado em _____/_____/________. Edição DOM nº _________. 


